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E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 1404, de 30 de junho de 2017.
AUTORIZA O CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS MINISTRADORAS DE OFICINAS CULTURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de pessoas jurídicas, visando à prestação de serviços de coordenação de oficinas nos núcleos de cultura e convivência desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e da Assistência Social.
Art. 2.º Ficam estipulados as especificidades e os respectivos valores constantes do Anexo I, que integra a presente Lei.
Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
Parágrafo único. Nos casos de prorrogação dos contratos, o valor estabelecido no artigo 2.º poderá ser corrigido até o limite do índice da UPF/RS ocorrido nos 12(doze) meses imediatamente anteriores.
Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

PREFEITURA MUNICIPAL, 30 de junho de 2017.
                                                                 Otávio Landmeier
                                                                 Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I 
	Item
	Quantidade Anual
	Unid.
	Preço Unitário
	Especificação

	1
	150
	H 
	R$ 140,00
	OFICINA DE TEATRO: INFANTO/JUVENIL

	2
	75
	H
	R$ 140,00
	OFICINA DE TEATRO: ADULTO

	3
	300
	H
	R$ 73,00
	OFICINA DE DANÇAS MODERNAS

	4
	150
	H
	R$ 120,00
	OFICINA DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA

	5
	110
	H 
	R$ 85,00
	OFICINA DE TÉCNICA VOCAL: CORAL MUNICIPAL

	6
	200
	H
	R$ 50,00
	OFICINA DE TÉCNICA VOCAL: CORAL INFANTO-JUVENIL

	7

	300
	H
	R$ 25,00
	OFICINA DE VIOLÃO POPULAR

	8
	60
	H
	R$ 25,00
	OFICINA DE ATIVIDADES MUSICAIS (CANTO) COM SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - CRAS


ANEXO II
COMPETÊNCIA E FORMAÇÃO DOS PROFESSORES E DESCRIÇÃO DAS OFICINAS
Competências do Credenciado: 
Atuar como professor/artista/instrutor nas oficinas constantes deste chamamento, possuindo conhecimentos teóricos e práticos na sua área de atuação, necessários para o desenvolvimento das atividades a serem propostas, proporcionando aos alunos um ambiente de construção de conhecimento, através da análise, experimentação e reflexão. 
Critérios:
Algumas oficinas exigem comprovante de graduação, nas demais deverão ter cursos específicos nas áreas das oficinas. Os mesmos deverão ter conhecimento, habilidade, domínio e experiência na área artística.
O professor/instrutor para participar do credenciamento deverá apresentar junto aos documentos um plano didático/pedagógico contendo as seguintes informações:
     - Introdução
     - Objetivo geral
     - Justificativa
     - Conteúdos a serem desenvolvidos 
    - Metodologia/técnicas a serem utilizadas
    - Critérios de avaliação dos alunos, que deverá ser por parecer descritivo.
Observações:
- Os candidatos serão chamados conforme o fechamento do número mínimo de alunos das turmas previstas estipuladas pela Secretaria da Educação e Cultura e pelo CRAS.
- O candidato deverá ter disponibilidade de horário para atendimento das necessidades da Secretaria da Educação e Cultura e pelo CRAS.
- Caso haja atraso do professor no dia da aula, o mesmo deverá justificar-se para a coordenação. Ocorrendo 1 (um) vez será feita uma advertência verbal, na segunda vez, haverá uma advertência por escrito e na terceira vez haverá a rescisão do contrato por justa causa. Também será necessário agendar outro horário para repor a aula.
01 - Oficina Teatro Infanto /Juvenil 
O objetivo desta oficina é colocar o participante em contato com técnicas teatrais específicas, elaboradas para o desenvolvimento e a expressão artística, além de:
- liberar a espontaneidade através da utilização de técnicas teatrais, jogos dramáticos, dinâmicas de grupo e exercícios que possibilitem uma maior consciência corporal, vocal e perceptiva;
- despertar o interesse pela leitura de peças teatrais, e posteriormente pela construção de cenas e esquetes teatrais;
- incentivar um bom relacionamento interpessoal, pois é a partir dessas relações que emerge o material para a dramatização das cenas e para um convívio mais saudável em sociedade;
- estimular o aluno em todas as suas áreas: criativas e sociais, para que ele tenha um crescimento intelectual e aprimore seus conhecimentos.
- Criação de grupos teatrais;
- Preparar atores e atrizes para participar do espetáculo natalino de final de ano.
Como culminância da oficina o professor juntamente com os seus alunos deverá apresentar uma peça ou esquetes, demonstrando os conhecimentos adquiridos no período.
O profissional para poder participar do credenciamento das Oficinas de Teatro, deverá ser graduado em Artes Cênicas (Licenciatura). O Profissional deverá ser assessorado por um monitor com experiência na área, com intuito de manter a ordem e o pleno êxito nos trabalhos.
- Número total de horas semanais: 03 horas semanais
- Carga horária total: 150 hs
- Remuneração hora/aula: R$ 140,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Nº de vagas por turma: 25
- Número mínimo de alunos por turma: 10
- Nº de turmas: 02
Descrição da Turma Infanto/Juvenil:
- Faixa etária: 04 a 14 anos
- Dia da semana: Quarta-feira (tarde)
- Horário: 13h30min às 15hs e 15h15min às 16h45min
- Nº máximo de alunos por turma: 25
02 - Oficina Teatro Adulto 
O objetivo desta oficina é colocar o participante em contato com técnicas teatrais específicas, elaboradas para o desenvolvimento e a expressão artística especificamente para adultos, além de:
- liberar a espontaneidade através da utilização de técnicas teatrais, jogos dramáticos, dinâmicas de grupo e exercícios que possibilitem uma maior consciência corporal, vocal e perceptiva;
- despertar o interesse pela leitura de peças teatrais, e posteriormente pela construção de cenas e esquetes teatrais;
- incentivar um bom relacionamento interpessoal, pois é a partir dessas relações que emerge o material para a dramatização das cenas e para um convívio mais saudável em sociedade;
- estimular o aluno em todas as suas áreas: criativas e sociais, para que ele tenha um crescimento intelectual e aprimore seus conhecimentos.
- Criação de grupo teatral;
- Preparar atores e atrizes para participar do espetáculo natalino de final de ano e outros eventos oficiais do município.
Como culminância da oficina o professor juntamente com os seus alunos deverá apresentar uma peça ou esquetes, demonstrando os conhecimentos adquiridos no período.
O profissional para poder participar do credenciamento das Oficinas de Teatro, deverá ser graduado em Artes Cênicas (Licenciatura).
- Número total de horas semanais: 
- Carga horária total: 75hs
-Observação: Oficinas iniciam sempre no mês de agosto até o mês de dezembro.
- Remuneração hora/aula: R$ 140,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Nº de vagas por turma: 25
- Número mínimo de alunos por turma: 10
- Nº de turmas: 02
Descrição da Turma Adulto:
- Faixa etária: Acima de 16 anos
- Dia da semana: a definir
- Horário: noturno
- Nº máximo de alunos por turma: 30
02 - Oficina de Danças Modernas 
A oficina tem o objetivo de desenvolver o ritmo, coordenação, musicalidade, flexibilidade, equilíbrio, lateralidade e psicomotricidade; através das várias áreas da dança moderna: jazz, estilo livre, expressão livre, Gospel, Zumba e Coreografias especiais entre outras.
O profissional para poder participar do credenciamento das Oficinas de Danças modernas deverá ter experiência comprovada na área.
- Número total de horas semanais: 5 hs
- Total de horas: 250hs
- Remuneração hora-aula: R$ 73,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Número de vagas por turma: 25
- Número mínimo de alunos por turma: 10
- Número de turmas: 05
Descrição da Turma Infanto/Juvenil:
Faixa etária: A partir dos 7 anos
Dia da semana: Segunda-feira (manhã) e Terça-feira (tarde)
Horário: 07h30min às 08h30min; 08h30min às 09h30min; 09h30min às 10h30min; 13:15hs às 14:15hs e 14:15hs às 15:15hs.
Nº máximo de alunos por turma: 25
03 - Oficina de Patinação Artística
A patinação artística sobre rodas tem como objetivo principal a atividade física aliada a diversão, proporcionando enormes benefícios para a saúde física e mental. Esta atividade desenvolve a criatividade, coordenação motora e ritmo. As aulas possuem três momentos direcionados pelo professor: treinos e técnicas, ensaio de coreografias e período livre para brincadeiras.
Deverão ser 02 (dois) profissionais acadêmicos e/ou graduado em Educação Física (Licenciatura Plena) e ampla experiência na área. 
- Número total de horas semanais: 03
- Total de horas: 150hs
- Remuneração hora-aula; R$ 120,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Número de vagas por turma: 20
- Número mínimo de alunos por turma: 10
- Número de turmas: 02
Descrição da Turma Infanto/Juvenil:
Faixa etária: A partir dos 04 anos
Dia da semana: Sexta-feira (manhã)
Horário: 08hs às 09:30hs; 09:30 às 11hs.
Nº máximo de alunos por turma: 20
04- Oficina de Técnica Vocal: Coral Municipal
Esta oficina tem como objetivo desenvolver o potencial musical, a afinação, o ouvido harmônico, a desenvoltura no palco e o trabalho em duas ou mais vozes. O projeto promove o desenvolvimento das capacidades expressivas através do fazer musical em grupo, focando o processo de formação vocal e educação musical numa perspectiva de inclusão, socialização e humanização. 
O profissional para poder participar do credenciamento da Oficina Técnica Vocal Coral Municipal, deverá ter experiência comprovada na área.
- Número total de horas semanais: 5h
- Total de horas: 180h
- Remuneração hora-aula: R$ 85,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Número de vagas por turma: 40
- Número mínimo de alunos por turma: 16
- Número de turmas: 01
Descrição da Turma:
Faixa etária: a partir dos 15 anos
Dia da semana: Terça-feira
Horário: 17:00 hs às 18hs e 18h30 às 22h30
Nº máximo de participantes por turma: 40
05 - Oficina de Técnica Vocal Infanto-juvenil 
Esta oficina tem como objetivo desenvolver o potencial musical, a afinação, o ouvido harmônico, a desenvoltura no palco e o trabalho em duas ou mais vozes. Além de conhecimento teórico e prático. O projeto promove o desenvolvimento das capacidades expressivas através do fazer musical em grupo, focando o processo de formação vocal e educação musical numa perspectiva de inclusão, socialização e humanização.
O profissional para poder participar do credenciamento da Oficina de Técnica Vocal Infanto/juvenil, deverá ter ampla experiência comprovada na área.
- Número total de horas semanais: 02hs
- Total de horas: 100hs
- Remuneração hora-aula: R$ 50,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Número de vagas por turma: 25
- Número mínimo de alunos por turma: 10
Descrição da Turma:
Faixa etária: a partir dos 10 anos
Dia da semana: segunda-feira
Horário: 13:30hs ás 14:30hs e 14:30hs às 15:30hs.
Nº máximo de alunos por turma: 25
06- Oficinas de Violão Popular
A oficina de violão popular deverá desenvolver habilidades musicais auditivas e perceptivas, de conhecimento teórico e prático. Por meio da execução do instrumento deverá envolver a dinâmica, padrão rítmico e caráter expressivo, utilizando-se de técnicas e da teoria musical, visando o domínio de um repertório com nível de dificuldades entre fácil e médio, perpassando pelos mais variados gêneros e estilos, sabendo analisá-lo harmonicamente e esteticamente, além de localizar-se perante os períodos que compreendem a história da música.
O profissional para poder participar do credenciamento da Oficina de Violão Popular, deverá ter experiência na área.
- Total de horas: 250
- Remuneração hora-aula: R$ 25,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Número de vagas por turma: 10
- Faixa etária: a partir dos 7 anos
- Dia da semana e horários: Quinta-feira (manhã) das 08:30hs às 09:30hs e 09:30hs às 10:30hs; Sexta-feira (manhã) 08 às 09hs; 09hs às 10hs; (tarde) das 13:30hs às 14:30hs.
- Nº máximo de alunos por hora/aula: 10
- Nº mínimo de alunos por hora/aula: 01
06- Oficinas de Atividades musicais (canto) para os serviços de Convivência
A oficina de Atividades musicais (canto) para os serviços de Convivência visa desenvolver habilidades musicais auditivas e perceptivas, com grupos de pessoas de faixas etárias específicas, usuários dos serviços oferecidos pelo CRAS. Com intuito de integrar e sociabilizar os usuários, através de atividades lúdicas e acesso ao desenvolvimento, buscando uma melhoria na qualidade de vida, autonomia, exercício de cidadania e inclusão na vida social.
O profissional para poder participar do credenciamento deverá possuir experiência na área de canto e violão.
- Número total de horas mensais: 05hs 
- Total de horas: 60hs
- Remuneração hora-aula: R$ 25,00 (com impostos e encargos inclusos)
- Número de vagas por turma: 50
- Faixa etária: conforme grupo abaixo;
-SCFV (Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos): 02 a 06 anos
Turma 1: Terças-feiras das 08:30 às 10:30hs (quinzenal)
Turma 2: Sextas-feiras das 08:30 às 10:30hs (quinzenal)
-PCD’S (Pessoas com deficiência): a partir dos 15 anos. ( um momento/encontro de atividades de música por mês)
Horário: 13:30hs às 15:45hs
- Nº máximo de alunos por hora/aula: 30
- Nº mínimo de alunos por hora/aula: 02
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